


		


EMENDA ADITIVA Nº   /2025 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025.

ACRESCENTA “PROJETO PRIORITÁRIO 2026” AO PROGRAMA: 2052 – ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, ATRAVÉS DA DIRETRIZ: ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DO PLO Nº 424/2025, QUE “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º: Acrescente-se a seguinte ação prioritária no anexo de metas físicas do Projeto de Lei nº 424/2025;
[bookmark: _Hlk203398355]DIRETRIZ: ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
Programa 2052 – ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
Projeto prioritário: (...) Construção de bicicletários públicos.

	PROGRAMA: 2052 – ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS

	
PROJETOS PRIORITÁRIOS 2026
	PRODUTO
	

VALOR ESTIMADO

	
	
Descrição do Produto
	Unidade de Medida
	
Quantidade
	

	Construção de bicicletário público no CAT, na Prefeitura, no Terminal Urbano, na UPA e no Hospital Municipal 
	Construção de bicicletário 
	
Unidade
	
5
	
R$ 500.000,00










JUSTIFICATIVA
A construção de um bicicletário público municipal é uma medida estratégica para incentivar o uso de meios de transporte sustentáveis, promover a mobilidade urbana consciente e atender à crescente demanda por estrutura adequada aos ciclistas da cidade.
Nos últimos anos, o uso da bicicleta como meio de transporte tem aumentado significativamente, impulsionado por fatores como o baixo custo, benefícios à saúde, redução de impactos ambientais e agilidade em trajetos curtos e médios. No entanto, a falta de espaços seguros e organizados para o estacionamento de bicicletas ainda é uma barreira para muitos usuários.
O bicicletário poderá contar com estrutura coberta, suportes adequados, sistema de vigilância e, se possível, integração com aplicativos de controle e reserva. O projeto pode ser executado em parceria com empresas locais, associações de ciclistas ou por meio de políticas públicas de incentivo à mobilidade sustentável.
Portanto, a construção de um bicicletário público municipal é uma iniciativa de baixo custo e alto impacto social e ambiental, que fortalece a qualidade de vida da população, democratiza o acesso à mobilidade e prepara a cidade para os desafios modernos de urbanização e sustentabilidade.
Sete Lagoas/MG, 16 de junho de 2025.
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